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E4º E cUPRiIS OS 68 1º E 2º DA

LEI Nº 513/85, E DÁ CUTRAS PROVI-
DÊNCIAS. "

G Prefeito Municipal de Coxim Estado de Kato
Grosso do Sul, faço saber que a Câmara Municipal de Coxim aprovou e
eu sanciono a seguinte LEI,

Artigo le - O artigo 3º da Lei nº 513/85, pas-
sarã a ter a seguinte redação: " Fica, igualmente o Poder Executivo
Municipal, autorizado a firmar contrato, com firmas, pessoas fisicas
ou jurídicas, de reconhecida idoneidade, para a construção do novo A
eródromo, em érea não inferiror a 30 (trinta) hectares, em local a
propriado, cuja construção deverá obcdecer as normas técnicas exigi-
das pelo DAC Departamento de Acronáutica Civil go Ministério da Aero
náutica, e tais serviços e construções a serem executados, serão sem

ônus para a municipalidede, podendo, igualmente, como garantia, ou
pagamento desses serviços, oferecer parte da êrea de que trata o ar-
tigo 2º, isso, após o recebimento do novo Aeródromo, aprovado pelo
Ministério da Acronáutica, em seu órgão competente "

Artigo 2º - O artigo 4º Ga referida Lei, pas -
será a ter a seguinte redacão : * Após o procestco de licitação, ficaE] E +

o Poder Executivo Municipal, autorizido a firicr contrato com o ven-
 cecor, Gentro des normas exigidos pelo DAC, no tocante a pr

entrega, ecte nunca superior a 240 ( duzentos e quarenta ) dias, ti
po de construção e demais benfeitorias, regulamentando a presente
Lei, por Decreto,

  o de

Artigo 3º - Ficam mantidos os demais artigos ,
em sua redação original,



a

Po st Tr
É Poeta LEI entrorã em vicor rr é  

de sua publicação, revogadas as dirpocições cm contrério.

DESPACHO:
De conformidade com 6 artigo 78 da Lei

corapleraentar no 7 de 20 de novembro c. "98,
canciono a sc :. =te Lei para que prouuza us «seus

   
jurídicos e legais efeitos.

Gabinete do Prufeito, 3 Ge Fobeapano 49 7
A    


